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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
Site: www.valentimgentil.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
valentimgentil

Câmara Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 49.677.941/0001-53
Avenida Eduardo Vicente, nº 4/20
Telefone: (17) 3485-1243 | (17) 3485-1482
Site: www.camaravalentimgentil.sp.gov.br
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Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

AVISO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 011/2018 - Pregão Presencial nº 009/2018

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, faz 
saber a quem interessar possa, que nos termos do art. 
43, VI, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, combinado 
com o art. 32, do Decreto Municipal nº 2.402, de 2006, 
fica HOMOLOGADO o PREGÃO PRESENCIAL Nº 
009/2018, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTA BÁSICA 
PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EVENTUAL NA 
FORMA DE AUXÍLIO ALIMENTAR, A SER PRESTADO 
PELO SETOR SOCIAL, EM CONFORMIDADE COM 
A LEI MUNICIPAL Nº 2184/2017, e que ADJUDICOU o 
objeto do procedimento licitatório a seguinte empresa: 
NEUSA FIGUEIRAS - ME, Item 1: R$ 75,55. Ficam 
as ADJUDICATÁRIAS convocadas para assinarem a 
respectiva ata de registro de preços no prazo de 3 [três] 
dias úteis, contados desta data, sob a pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/1993.

Valentim Gentil/SP, 23 de fevereiro de 2018.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

Outros atos

MANIFESTAÇÃO À INTERPOSIÇÃO DE IMPUGNA-
ÇÃO AO EDITAL

Assunto: Impugnação ao Edital
Processo nº 015/2018

Pregão Presencial nº 012/2018
Impugnante: Halex Istar Indústria Farmacêutica S/A

PARECER

Apura-se que o pedido de impugnação foi apresentado 
de forma incapaz de comprovar a legitimidade do 
impetrante, visto que no pedido apresentado não existem 
os pressupostos intrínsecos de admissibilidade, pois a 
referida empresa protocolou seu pedido no original, porém 
o mesmo não possui identificação da pessoa que assinou 
a impugnação, e também não possui documentação 
comprobatória (Estatuto Social) da empresa, no qual se 
poderia verificar se as pessoas que emitiram a procuração 
tem poderes para tal envergadura.

Embora o edital verse no subitem 5.1 que “Qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o 
ato convocatório deste Pregão Presencial em até 3 (rês) 
dias úteis antes da data fixada para abertura da reunião 
pública”, constata-se que cabe a empresa requerente 
apresentar a documentação comprobatória.

Desta forma, o pedido não apresentou os requisitos de 
admissibilidade, decido pelo não conhecimento do pedido 
e, no mérito negar-lhe provimento, mantendo, pois, a data 
e horário do certame, a saber: 27 de fevereiro de 2018 às 
09h30m.

Valentim Gentil/SP, 23 de fevereiro de 2018.

EDMAR JAILTON BELAI POLIZELI

Pregoeiro
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